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PORTARIA Nº 0270, de 18 de junho de 2020 

 

 

HOMOLOGA RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO PARA PROFESSOR FORMADOR 

PROGRAMA EAD/ UESB/ PARFOR/ CAPES/ UAB 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – 

Uesb, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 

de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, observando as disposições do 

Edital n° 092/2020, publicado no Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 01/05/2020, 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º – HOMOLOGAR o Resultado Final do Processo Seletivo de Professor 

Formador para atuar no curso de Licenciatura em Matemática (Convênio 858413/2017), na 

modalidade Educação a Distância, conforme o Plano Nacional de Formação de Professores da 

Educação Básica, Ead/Uesb/Parfor/Capes, de acordo com a relação abaixo, com os nomes dos 

docentes aprovados, por ordem de classificação: 
 

CATEGORIA: PROFESSOR DO QUADRO PERMANENTE DA UESB  

NOME Titulação 
Experiência 

EaD 

Experiência 

Presencial 

Pontuação 

Total 

LÚCIA GRACIA FERREIRA TRINDADE 25 18 28 71 

MARÍLIA FLORES SEIXAS DE 

OLIVEIRA 

25 6 10 41 

CLEUSIANE VIEIRA SILVA 30 0 10 40 

MARIA APARECIDA ROSEANE RAMOS 25 0 0 25 

 

CATEGORIA: PROFESSOR DE OUTRAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO 

SUPERIOR PÚBLICAS  

NOME Titulação 
Experiência 

EaD 

Experiência 

Presencial 

Pontuação 

Total 

WILLIAM COSTA MONTEIRO 25 1 20 46 

MAIRA SOUZA MACHADO 20 0 10 30 

VALDEX DE JESUS SANTOS 20 0 4 24 
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Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES  

REITOR 
 


